
 

 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA INSCRIÇÃO NO EXAME DE 

INSTRUTOR AVSEC 

 

Documentos Especificações 

A. Formulário de 

Inscrição 

O Formulário encontra-se disponível na página da ANAC 

(https://www.gov.br/anac/pt-

br/assuntos/regulados/aerodromos/avsec/certificacao-de-

instrutores-avsec/certificacao-de-instrutores-avsec). 

O candidato deverá preencher todos os campos do formulário, 

assinalando as áreas de competência técnica e pedagógica para 

as quais possui proficiência. As áreas  deverão ter 

correspondência com as demais evidências apresentadas. 

OBS: O candidato deverá fazer uma única opção de atuação 

(no campo Habilitação pretendida do Formulário), sob pena de 

indeferimento da inscrição. 

 
B. Documento 

pessoal de 

identificação 

Cópia de documento de identificação oficial com foto. 

C. Comprovante 

de escolaridade 

1. Certidão de conclusão de nível médio ou superior; ou 

2. Diploma de conclusão de nível médio ou superior; ou 

3. Declaração, emitida e assinada pelo diretor da 

instituição, de que o candidato concluiu com 

aproveitamento o nível médio ou superior. 

D. Comprovante 

de experiência 

profissional 

O profissional deve comprovar experiência operacional recente 

na execução, supervisão, gerenciamento ou planejamento das 

atividades operacionais relacionadas à habilitação para a qual 

pretende atuar como instrutor.  

Entende-se por experiência recente aquela obtida em 12 (doze) 

meses, consecutivos ou não, nos últimos 3 (três) anos, a 

contar da data de início de seu processo de 

certificação/recertificação. A experiência recente poderá 

também ser comprovada por meio de programa de treinamento 

em que o instrutor participe semestralmente de no mínimo 4 

(quatro) atividades operacionais relacionadas à área AVSEC a 

que se pretende atuar como instrutor. Este treinamento deverá 

estar de acordo com as orientações disponíveis na página de 

Instrutor AVSEC: https://www.gov.br/anac/pt-

https://www.gov.br/anac/pt-br/assuntos/regulados/aerodromos/avsec/certificacao-de-instrutores-avsec/certificacao-de-instrutores-avsec
https://www.gov.br/anac/pt-br/assuntos/regulados/aerodromos/avsec/certificacao-de-instrutores-avsec/certificacao-de-instrutores-avsec
https://www.gov.br/anac/pt-br/assuntos/regulados/aerodromos/avsec/certificacao-de-instrutores-avsec/certificacao-de-instrutores-avsec
https://www.gov.br/anac/pt-br/assuntos/regulados/aeroportos-e-aerodromos/avsec/certificacao-de-instrutores-avsec/2022/Orientaesexperinciadidpedaggicaeprofissional.pdf


 
br/assuntos/regulados/aeroportos-e-

aerodromos/avsec/certificacao-de-instrutores-

avsec/2022/Orientaesexperinciadidpedaggicaeprofissional.pdf  

A comprovação também poderá se dar por meio da 

apresentação de uma ou mais das opções de documentos 

aceitáveis a seguir: 

1. Declaração da(s) empresa(s) onde se realizou atividade 

operacional, datada, com a descrição detalhada das tarefas 

desempenhadas pelo candidato e sua correlação com cada 

atividade prevista no Apêndice A do RBAC nº 110, e página(s) 

da Carteira de Trabalho (CTPS) que comprove(m) o tempo de 

vinculação empregatícia; 

2. Contrato de Prestação de Serviço, contendo o mesmo 

detalhamento citado no item anterior ou somado à referida 

declaração da(s) empresa(s); 

3.  Declaração da chefia imediata, com a descrição detalhada 

das tarefas desempenhadas pelo candidato e sua correlação 

com cada atividade prevista no Apêndice A do RBAC nº 110, 

para os casos de profissionais cuja experiência declarada tenha 

ocorrido na Administração Pública Federal; 

4. Atos de designação e dispensa, acompanhados de 

detalhamento das atribuições da função (job description) 

durante o período, nos casos de atividades AVSEC de nível 

gerencial. 

   

OBS: A Declaração de experiência deverá seguir o modelo 

proposto no site da ANAC (https://www.gov.br/anac/pt-

br/assuntos/regulados/aerodromos/avsec/certificacao-de-

instrutores-avsec/certificacao-de-instrutores-avsec) e 

deverá ser assinada pelo representante legal da empresa (ou 

procurador), Responsável de RH ou chefia imediata do 

candidato 

E. Certificação 

válida de 

AVSEC 

Possuir registro de sua certificação no site AVSEC 

(https://sistemas.anac.gov.br/avsec/) nos cursos de: 

1. AVSEC para Operador de Aeródromo; e 

2. AVSEC para Operador Aéreo. 
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F. Certificação 

AVSEC Raios-

X/Inspeção de 

Segurança da 

Aviação Civil 

Documentos aceitáveis: 

1) Certificado do Curso de Operador Especializado em Raios-

X, conforme Resolução nº 63/2008 ou IAC 144- 1002 (a 

habilitação não precisa estar válida); ou 

2) Certificado do Curso de Inspeção de Segurança da Aviação 

Civil, conforme RBAC nº 110 (a habilitação não precisa estar 

válida); ou 

3) Declaração de conclusão da primeira etapa do curso de 

Inspeção de Segurança da Aviação Civil (etapa do centro de 

instrução), conforme RBAC nº 110. 

Fica dispensado da obrigação em questão o candidato que 

possuir registro de sua certificação AVSEC no site AVSEC 

(https://sistemas.anac.gov.br/avsec/) 

Para os casos em que não haja, no site AVSEC, registro de 

certificação AVSEC, deverá ser enviada a declaração ou o 

certificado de pelo menos um dos cursos acima, de acordo com 

item 5.6 deste edital. 

G. Antecedentes 

criminais 

Documentos que sirvam à avaliação de antecedentes criminais, 

conforme uma das opções aceitáveis a seguir: 

1) Certidão de Distribuição da Justiça Estadual do local de 

domicílio e Certidão de Distribuição da Justiça Federal, todas 

dentro do período de validade. Total de 02 (dois) documentos; 

ou 

2) Credencial de acesso à área restrita de segurança de um 

aeroporto válida, conforme parágrafo 110.43(a)(1)(iii) do 

RBAC nº 110 (frente e verso).  

OBS: A Certidão de Distribuição da Justiça Estadual do local 

de domicílio do Estado do Rio de Janeiro  poderá ser 

substituída pela apresentação de certidão de inteiro teor 

emitida pelo Instituto de Identificação Félix Pacheco- IIFP, 

vinculado à Polícia Civil do Estado do Rio de Janeiro, o 

qual aglutina as informações "de origem policial e processos 

criminais ajuizados em desfavor da pessoa registrada". 

OBS: As certidões que não apresentarem validade serão 

aceitas por até 90 dias da data de emissão. 

https://sistemas.anac.gov.br/avsec/


 

H. Comprovante 

de residência 

Em complemento às certidões (item 1) do "Documento G - 

Antecedentes Criminais": 

1) Comprovante de local de residência (conta de luz, água, gás 

ou telefone, contrato de locação); ou 

2) Declaração assinada pelo candidato destinada a fazer prova 

de residência. Neste último caso, a declaração deverá trazer 

explicitamente a sujeição do declarante às sanções civis, 

administrativas e criminais previstas na legislação aplicável em 

relação à veracidade dos dados informados. OBS: Um modelo 

de Declaração encontra-se disponível no sítio eletrônico da 

ANAC https://www.gov.br/anac/pt-

br/assuntos/regulados/aerodromos/avsec/certificacao-de-

instrutores-avsec/certificacao-de-instrutores-avsec  

OBS: Serão aceitas por até 6 (seis) meses da data de emissão. 

I. Carta de 

apresentação  

Documento explicitando o conhecimento e a experiência 

profissional do candidato. 

OBS: a) Instruções para a elaboração de uma boa carta de 

apresentação encontram-se em abundância na internet. É 

possível inclusive encontrar modelos orientados para 

diferentes situações. 

b) Um exemplo de Carta de Apresentação encontra-se 

disponível no sítio eletrônico da 

ANAC https://www.gov.br/anac/pt-

br/assuntos/regulados/aerodromos/avsec/certificacao-de-

instrutores-avsec/certificacao-de-instrutores-avsec  

J. Carta de 

seleção  

Documento datado emitido por Centro de Instrução AVSEC 

ou outra pessoa jurídica* que tenha a intenção de se constituir 

como um Centro de Instrução AVSEC, contendo a indicação 

do candidato ao processo de certificação, após a realização do 

recrutamento e da seleção prévia para a função de Instrutor 

AVSEC (na habilitação específica), de acordo com a seção 

110.11 do RBAC nº 110. 

OBS: *Caso a pessoa jurídica ainda não seja um Centro de 

Instrução autorizado, na Carta deve constar o número do 

CNPJe o número do processo de autorização de Centro de 

Instrução, que demonstre a intenção da empresa de se 

constituir como um Centro de Instrução AVSEC. O documento 

deverá ser assinado pelo representante legal da empresa (ou 
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procurador), e pelo profissional responsável pela seleção do 

candidato a instrutor. 

K.  Comprovante 

de aquisição de 

competência 

didático 

pedagógica 

O candidato deverá comprovar que adquiriu as competências 

didático-pedagógicas por meio de uma das formas a seguir: 

a) certificado de curso específico para esse fim que apresente 

componente prático. No documento deve conter o nome da 

Organização/Instituição, CNPJ, conteúdo programático e 

indicação dos itens com conteúdos práticos. 

Não serão aceitos cursos autoinstrucionais, ou seja, aqueles 

que possibilitam o aprendizado de forma autônoma sem a 

mediação de um professor (com aulas assíncronas, que 

poderão ser assistidas a qualquer momento). 

b) certificado de curso de nível superior correlato à área de 

instrução; ou 

c) comprovação de experiência prévia como instrutor, 

atestadas por Instituição ou Organização de ensino 

(fundamental, médio ou superior), religiosa, profissional, 

preparatória e outras. 

OBS: A Documentação deverá explicitar as atividades 

realizadas e como se relacionam à atividade de instrutor 

AVSEC. 

 

L. Foto 3x4 com 

fundo branco 

O candidato deverá apresentar uma foto 3x4 digitalizada com 

fundo branco no formato jpg., resolução mínima de 300dpi e 

máxima de 600dpi e demais especificações a partir do 

endereço https://certpessoas.fgv.br/arquivos/anac/oaci.pdf para 

compor o cadastro no sistema AVSEC. 

 

https://certpessoas.fgv.br/arquivos/anac/oaci.pdf

